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DEC RETO n" 90, DE 07 DE AGOSTO DE

institui, iunto à Secretaria de 
Desenvolvimento e Assistência 
Social, o Comitê para a Criança e 
Adolescente em Risco -  C RIAR do 
COM DICA. o Comitê Municipal do 
Piogiáma Criança 1 c!i/. c <.» Cuiniíè do 
Programa Familia Acolhedora e da 
outras providências.

O  PREFETJTO MUNICIPAL DE PAUDALHO. Hstado de Pernambuco, no uso 
aas atribuições que ine eontere o artigo /y, inciso X da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO os ditames do art 22? cia Constituição Federal de 1988 acerca
SÍfêw ,4 *-» *-/■> « í»  /-» + "»» <wv)p VUOwOáuViUUV U V  4wVU«U\> >UÜ4V VtMUUUVO UOO Vi 1UI iy*.4.> UMVIV.lCVI U V J , U O tU U U iiiw ii(v

no que diz respeito a "enlatá-las a salva de lodo forma de negligência, discriminando, 
exploração, violência, crueldade e opressão" .

< OiSSlDERAINDO, ainda, a imperiosa necessidade de planejai e articular ações de 
nromoçãn à nrnteçãn social prevenção e redução de risco a criança e adolescente em 
vulnerabilidade em âmbito municipal:

DECRETA:

Artigo 1 - ficam instituídos, junto á Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, os 
seguintes Comitês: Comitê para a criança e adolescente em risco CRIAR do COMD1CA,
O OÒTTlttw ^  <à A ^Awiíò ’\TC PrA,w‘̂ ,,r,3 Í*£í!*'’!53
Acolhedora, todos de caráter Intersetonal, com a íinalidade de planejar e articular as açòes 
de promoção a proteção social, prevenção e redução de risco à criança e adolescente em 
vulnerabilidade, bem como as líçôes necessárias paia alcançar os objetivos do Programa 
Criança Feliz, instituído pelo Decreto Federal n° 8.869. de 5 de outubro de 2016. 
contribuindo para a promoção do desenvolvimento integral das crianças na primeira
infSnçifí
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Artigo 2° - Ao Comitê Municipal do Programa Criança Feliz compctc:

I - planejar a execução política de proteção a criança c adolescente, bem como do Programa 
Criança Feliz no âmbito municipal;

II - promover a articulação intersetorial com vista> ao atendimento das necessidades
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no territono municipal;

III - criar estratégias para fortalecimento das ações de proteção da criança e adolescente e da 
totalidade do Programa Criança Fefcz no âmbito municipal;

IV - apoiar a implementação do plano municipal do Programa Criança Feliz e monitorar sua 
cxecuçàu poi meio da iiuerstruniaiainiade e da integração de políticas e açoes;

v - planejar ações tniegradas para monitoramento e avaliação dos comitês e da política de 
nrntecüo â criancn * h<»m cumii Ho Prowrunw fYt^nrn Fe*'v no 'imViitn
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municipal;
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VI - promover ações de sen>ibili/ação e articulação com as autoridades municipais;

VII - promover ações dc sensibilização e articulação dos orgáos municipais que compõem o 
comitê, para melhoria da política de proteção á criança e adolescente e da gestão do
i  i  v  i u n i Y «  (  v i i i U ,

Artigo .V' - os Comitês Municipais em teia serão compostos por i (um) membro tiiuiar e 
respectivo sunlente. designadas nor resolução dos respectivos suoeriores hierárquicos como 
seus representantes:

I - do Poder Executivo Municipal;

II - do Poder Judiciário Municipal;

íii a.*11X Kt\r X íu t m iv t p u » .
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i v - da Secretaria Municipal de iJesenvoivnnenio e Assistência sociai;

V - da Secretaria Municipal de Obras;

VI - da Secretaria Municipal de Cultura;

VII - da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

V III - df» Secretaria Municipal de Saúde-

»%r l O ....... a . K * . * t I X' » •> .I/\ - u«l ÒCCÍV.ÍOJIU lVlUlHUfiill UL

■ I I

AV RAUL BANDEIRA, 21 I CENTRO i PAUDALHO Pf I CEP: 55.825 000 
r n  m u  w u í ;  i i « ; &  t t w p i  1 1 n o ?  í u



i W f  MUNICIPAL 00
D A S i n m  T í ifk  ~  -  n v w n « . n v >

'•' Construindo um m w

X - do controle social (representantes da PNAS e demais políticas, publicas do município 
(LduCayàu, Sdúòc e muras afmsj:

XI - do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COM DICA.

XII - da Policia Civil do Estado de Pernambuco.

XIII - da Polícia Militar Estado de Pernambuco;

XIV - do Conselho Tutelar Municipal'

XV - Ha Guarda Civil Municipal;

XVI uc umidade Religiosa;

$ 1 - os membros a que se referem os meisos 1, 12 e 111 participarão dos comitês mediante 
convite

. ............... m a m
v ~ - os tneiuoros a que se reterem os meisos IV. V, VI. VII. VIII e IX serão indicados
pelos titularei das nastas

■ w m

§ - Os membres a que refere ó inciau XV serão indicados pelo titular da pasta de 
vmeulação e subordinação.

§ 4" - os membros a que se referem «nr**™ v e v v i  designados mcdiánlc eleição 
realizada peios representantes dos conselhos e religiões o que comparecerem para a 
concoiièticia em data previamente marcada e amplamente socializada, podendo ser 
procedida a votação a partir de 3 (três) conselho* e  ̂ (três) segmentos reügicscs

§ 5o - a representação respectiva aos incisos I a XVI devera ocorrei por meio ae um titular e 
respectivo suplente.

$ 6° - Os membros do comitê, titulares suplentes, exercerão mandato de 2 ar.os, permitida 
uma recondução. ^  | |  ^ J S

S 7° - o desempenho das atribuições a que se refere este decreto não será remunerado, mas 
considerado serviço público relevante.

§ 8" - o comitê poderá convidar para participar de suas reuniões pessoas que, por seus 
conhecimentos c cxperiència prorissionai, possam contribuir para a discussão das matérias 
em exame

í - para a garantia da continuidade das ações, cs membros « que sc referem os incisos iV, 
V . VI. V II. IX e XV deverão ser preferencialmente funcionários públicos municipais 
efetivos.
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y; 10 - as reuniões dos cotnites deverão ser consideradas como prioridade de agenda, por se 
tratar de assunto reconhecidamente prioritário e a falta do membro a 2 (d*, 
consecutivas, sem justificativa, deverá ter decisão deliberada pelo pleno.

Artigo 4" - o titular da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social deverá ser o 
articulador das açòes dos comitês do Programa Criança Feliz e do Programa Família
Acolhedora e o presidente dc COMD1CA deverá scr o articulador no con.iiê CRIAR.

Amjiu 5" - de acordo com a Constituição federai cie 17X8. mais precisamente em seu art. 
227, o qual define que e dever da família, da sociedade e do F.stado assegurar :i criança, v ' 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito a vida. a saúde, à alimentação, a 
educação, ao Uuxi, à piofisMona!ilação, ã euiiura, a dignidade, ao respeito, a liberdade e a 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de t.wla forma de 
negligência, de discriminação, de exploração, de v iolência, de crueldade e opressão, e dever 

üiciübroâ paiuii|;<attu m.MC3 wmmç.i ytunuM >ud> açoes com atupiu patticipaçao.

Artigo 6" * considerando o dever e as responsabilidades definidas no artigo 5o, as despesas 
referentes a narticinaràn rl^s mpmhmc na« •>t' '  idüdc5. dcí comitês cm tcls ocorrerão por 
conta do órgão ou entidade governamental que representem

Artigo 7° - as despesas dos membros da sociedade civil deverão ser custeadas pela SEDAS 
nos comitês dos Programas Criança Feliz e Família Acolhedora e, pelo COMD1CA, no

/ ^ Ü  f A D
k k / i l l i l w  V 4 V I J  1 1 V .

Anigo 8' - este decreto e sua disposição transitória entram em vigor na data de sua 
publicação.

LíIM'< >SICÃO I KANS1T ÜR1A

as indicações a que se refere o artigo 3o deverão ser encaminhadas á Secretaria
»;»*»%.%♦»*>«» A A * - W*

da publicação deste decreto.

REGÍSTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.
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CUMPRA-SE
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